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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTA BRANCA
FORO DE SANTA BRANCA
VARA ÚNICA
Rua Alfredo de Lima, 90, ., Centro - CEP 12380-000, Fone: 
(12) 2138-5708, Santa Branca-SP - E-mail: santabranca@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000585-92.2017.8.26.0534

Classe - Assunto: Execução Fiscal - Dívida Ativa

Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA

Executado: Empase - Emp. Part. Imp. Ltda

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça ELIZEU ALVES DA SILVA (22900)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
534.2025/000378-2  dirigi-me ao endereço fornecido, Estrada Jacereí- Santa 
Branca, S/nº  Km 12, Angola, Santa Branca, onde PROCEDI A 
PENHORA dos bens indicados, conforme auto anexo. Certifico ainda que 
após, INTIMEI a executada EMPASE EMPREENDIMENTOS, 
PARTICIPAÇÕES, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA, na pessoa 
do representante, Sr. Vinicius Eduardo Marques, que ficou ciente da 
penhora realizada, recebeu a contrafé e assinou o mandado. Certifico ainda 
que o mandado indicou a Sra. Fernanda Tavares S. Leite para figurar como 
depositária dos bens penhorados; porém, ela encontra-se afastada do 
trabalho por licença médica sem previsão de retorno.  

O referido é verdade e dou fé. 

Santa Branca, 15 de maio de 2025.

Número de Cotas: 01
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